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Juíza da 33ª Zona Eleitoral e pelo Exmo. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
por intermédio do Processo SEI nº 0002848-26.2026.6.17.8033, faz saber, a quem possa
interessar, que, transcorridos quarenta e cinco dias da data de publicação deste Edital no Diário da
Justiça Eletrônico do TRE-PE, se não houver oposição, o cartório eleitoral eliminará os
documentos relativos a edital de zona eleitoral (2ª via), guia de recolhimento da união - GRU
relativa às multas no cadastro eleitoral, declaração de insuficiência econômica de eleitor(a),
certidão eleitoral (2ª via), ofício de zona eleitoral, ofício de comunicação de suspensão e
restabelecimento de direitos políticos, requerimento de alistamento eleitoral - RAE e protocolo de
entrega de título eleitoral - PETE do período 2017-2024, da 33ª Zona Eleitoral - Bom Jardim.
Os(as) interessados(as), no prazo citado, poderão requerer, às suas expensas, o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, com a
respectiva qualificação, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação Documental do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco.
Recife, 25 de março de 2026.
Ana Carolina Martins Pereira Loureiro
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD)
ANEXO
ze033_Listagem de eliminação de documentos administrativos CPAD nº 10_2026.pdf

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS - CPAD Nº 11/2026
(13ª ZONA ELEITORAL - SÃO LOURENÇO DA MATA)

PUBLICAÇÃO EM : 27/03/2026

A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental - CPAD, designada pela Portaria
nº 20, de 08/01/2026, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 9, de 15/01/2026, de acordo com
a Listagem de Eliminação de Documentos Administrativos nº 11/2026, anexa, aprovada pelo Exmo.
Juiz da 13ª Zona Eleitoral e pelo Exmo. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
por intermédio do Processo SEI nº 0002897-30.2026.6.17.8013, faz saber, a quem possa
interessar, que, transcorridos quarenta e cinco dias da data de publicação deste Edital no Diário da
Justiça Eletrônico do TRE-PE, se não houver oposição, o cartório eleitoral eliminará os
documentos relativos a requerimento à zona eleitoral, edital de zona eleitoral (2ª via), ofício de
zona eleitoral, processo de averiguação de duplicidade/pluralidade de inscrição eleitoral -
coincidência (DPI), protocolo de entrega de título eleitoral - PETE, requerimento para conferência
de listas ou fichas de apoiamento a partidos em formação (lista de apoiamento), carta de
convocação de mesário(a) e pessoal de apoio (e sua contra-fé) e lista de presença em treinamento
de mesários(as) e pessoal de apoio do período 2015-2025, da 13ª Zona Eleitoral - São Lourenço
da Mata.
Os(as) interessados(as), no prazo citado, poderão requerer, às suas expensas, o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, com a
respectiva qualificação, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação Documental do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco.
Recife, 25 de março de 2026.
Ana Carolina Martins Pereira Loureiro
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD)
ANEXO
ze013_Listagem de eliminação de documentos administrativos CPAD nº 11_2026.pdf

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS - CPAD Nº 12/2026
(118ª ZONA ELEITORAL - JABOATÃO DOS GUARARAPES)
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PUBLICAÇÃO EM : 27/03/2026

A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental - CPAD, designada pela Portaria
nº 20, de 08/01/2026, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 9, de 15/01/2026, de acordo com
a Listagem de Eliminação de Documentos Administrativos nº 12/2026, anexa, aprovada pelo Exmo.
Juiz da 118ª Zona Eleitoral e pelo Exmo. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
por intermédio do Processo SEI nº 0003613-33.2026.6.17.8118, faz saber, a quem possa
interessar, que, transcorridos quarenta e cinco dias da data de publicação deste Edital no Diário da
Justiça Eletrônico do TRE-PE, se não houver oposição, o cartório eleitoral eliminará os
documentos relativos a requerimento de alistamento eleitoral - RAE, protocolo de entrega de título
eleitoral - PETE, requerimento de justificativa eleitoral - RJE, requerimento para conferência de
listas ou fichas de apoiamento a partidos em formação (lista de apoiamento), carta de convocação
de mesário(a) e pessoal de apoio (e sua contra-fé), lista de presença em treinamento de mesários
(as) e pessoal de apoio e caderno de votação do período 2016-2024, da 118ª Zona Eleitoral -
Jaboatão dos Guararapes.
Os(as) interessados(as), no prazo citado, poderão requerer, às suas expensas, o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, com a
respectiva qualificação, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação Documental do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco.
Recife, 25 de março de 2026.
Ana Carolina Martins Pereira Loureiro
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD)
ANEXO
ze118_Listagem de eliminação de documentos administrativos CPAD nº 12_2026.pdf

8ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

EDITAL Nº 10 - TRE-PE/PRES/DG/ZE008

PUBLICAÇÃO EM : 27/03/2026

A Excelentíssima Senhora Dra. Patrícia Rodrigues Ramos Galvão, Juíza Eleitoral da 8ª Zona, no
exercício de suas atribuições,
FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Senhores
Eleitores, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que nos termos do
art. 135 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65), em virtude de transferência de seções de local de
votação na mesma Zona Eleitoral,
as seções nº 376ª e nº 380ª que funcionavam no DNOCS (Rua Cônego Barata, 999 Tamarineira-
Recife/PE), funcionarão na Escola Municipal Severina Lira (Rua José de Vasconcelos, 150
Tamarineira - Recife/PE).
INFORMA, ainda, que a mudança foi devidamente processada no Cadastro Eleitoral, não sendo
necessária a troca do título físico, podendo o eleitor consultar sua situação no aplicativo e-Título ou
no portal do TSE.

E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à


